
LEI Ne 628 
de 11 de dezembro de 1959. 

MODIFICA DISPOSITIVOS DA LI 	de 
17 DL NOVEM2R0 DE 1952, nCLU/NDO ARTIGOS 
E. PARÁGRAFOS. 

JOSÉ MARIO ONACO, Prefeito Municipal de Lento 1101:1911 
V84. 

FAÇO ~ar que e Poder Legislativo decretou e use san-
ciono a Lei seguinte; 

Arte 1* Ficam modificados dispositivos da 4 
Lei ne 162, du 17 de novembro de 1952 • incluidos 
artigos e paragrafos, como segues 

Art* 3 9  - Os cargos silo isolados e de provi-
mento efetivo. 

§ Único - Os cargos em comissio ou de coagi 
anga e asa funglioe gratificadee 9 ~to estabeleci-
dos por leis especiais, de acordo com a necoseidade 
do servis°. 

Arte 10* - Ce cargos públicos serio provido• 
por: 

1)-Nomeagaes 
2)-Transferincle 
W-Reintegragio 
4)-Readmitio 
5)-Roversio 
6)- aproveitamento 
7)-Readaptegio. 

Art* 42* . Haverá tranaferincia: 
a) - de um para outro cargo isolado 

do mesmo servis°. 
Art* 43* - Sio requisitos indispensáveis 

-para a trabsferencia de um prema outro cargo isolado 
e) - ***** 
bi - 

Art* 459  E seus ~agrafo', são extintos. 
Arte 50* - Par/Agrafo ;mico - ~onda de - 

aprovasio do chefe do Poder executivo, ouvidos oe - 
pareceres dos Chefes das Sanam, respectivas, quando 
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dr O caso. 

Art 9  659  - A vacancia do cargo decorrerá- 
de* 

IV Apofentadoria - VReadaptação Tis Faleci-
mento III Transferencie II.- Degelado I- Exoneração.. 

Arte 77• Parágrafo Caio% O atestado mé-
dico do Posto de miopia. ou Posto do Médico oficial da 

ur Prefeita Munlwípal, devera par* *feito do artigo 75• 
item VI, ser apresentado pelo funcionário ao Chefe -
ou unidade de trapalbo em que estiver lotado, nos dez 4 
dias subsequentes ao de interrupagáo do exorcidéo, por 
motivo de molestUli 

Art9  849  I 98' ai É suprimido todo o capitma 
lo III de Titule II. 

Art• 1019  Paragrafo hnico. Considerar-se 
interrompida a efetividade para *faltos de avanços* 
pela aplicação de prna de suapenaça).. II Em cas4 de 
censo para tratar de Morresse* particulares - III se 
o funcionaria tiver mais de cinco faltes naojuatifilea• 
das ou cinquentas faltas justificPdas por trionio. 

Art 9  429  - Paras:gado 59  - a gratficaglio 
adiolonal incide sobre os vencimogtos fixos t  inclusive 
oe avanços trienais. Não incididra porém sobre qualquer 
outras gratificação* por cargo em ootieelo, função gra 
ficada ou trabalho especial. 

Art9  1649  - A apuração dotsmpo de serviço a 
normal, para efeitos de aTaaços, aposentadoria e grati-
ficaOes adido aia, cera feita em din.. 

Art9  1699  Parágrafo 14,nico- Todos os car-
go* públicos municipais, não providos, medianteconcurso 
darão estabilidade a sens agentes, apue o efetivo exeg 
oleio de cinco ano'. 

Art9 - 2809  -,041 primeiros dois anos de fui 
ção em,qualquer cargo sara considerado como de estagio 
probatorio, havedo sido ou não nomeado por concurso, 
podendo ser dispensado. 

Paragrafo mico - Após dois anos de estagie 
uma vez mantido no cargo, comecara a untar tempo de el 
*feta° exercício, para efeitos de auferir os evang.*. 
trienais. 
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Arte 285e - Nenhum funcionário podara der 

transferido para outro cargo ou fundo incompatível et 
cola sua aptidase fieicae ou intelectuais, ou com 
remuneragio inferior. 

Arte 264e - A reoorganizagão geral eetatalecjg 
rí a renweregdo para cada cargo, bem aesim como a tabi 
la doe avngoe trienais. 

Arte 265e Yarflgragó talco - 	avanços trj 
(mais eergo devidos de acordo own ae exigenciaa 41go, 
com as dispoilig7es da presente Lei, ou secam, apoe coes 
pletar o estagio de dois anos • cessar% aa aposentado- 
ria. 

Artu 288e - As vaâtageae previstas nesta Lei 
ao-negaria a vigorar a partir da data de suapromulgagio. 

Arte 2e - Revogadas ao dieposigaes em contra-
rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publica.■ 

ao. 
GAXWE DO PRWEri0 mUNIVIPAL, kat 11 DE DEZMLRC DE 
1959. 

JCSÉ KARIC kC NACO 
PREFEITO, 
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